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BOLETIM GERAL

PMPE FAZ ESQUEMA ESPECIAL DE SEGURANÇA PARA POSSE DE ARCEBISPO

Para a posse do novo arcebispo da Arquidioecese de Olinda e Recife, Dom Fernando Saburido, 
62 anos, a Polícia Militar de Pernambuco montou um esquema especial de segurança, a fim de garantir a 
integridade dos milhares de fiéis, que compareceram na tarde de ontem (16) ao Marco Zero do Recife para 
acompanhar o evento.

Dom Fernando Saburido foi aclamado pelos fiéis após se tornar arcebispo durante cerimônia 
religiosa realizada na Igreja da Madre de Deus, onde também estava presente o antecessor,  Dom José 
Cardoso Sobrinho, que esteve à frente da entidade por 25 anos.

Compareceram à solenidade o governador do Estado, Eduardo Campos, o presidente do Tribunal 
de Justiça  de PE, desembargador Jones Figueirêdo,  o Governador  do Ceará,  Cid Gomes,  entre  outras 
autoridades civis presentes. A Banda da PMPE apresentou-se no palco do Marco Zero, fazendo parte das 
muitas manifestações de boas-vindas ao novo Arcebispo de Olinda e Recife. 

Participaram do esquema  especial  de  segurança  da  posse  de  Dom Fernando  Saburido  o  16º 
Batalhão (BPM), a Companhia Independente de Operações Especiais (CIOE), A Companhia Independente 
de Policiamento com Motos (CIPMoto), o Batalhão de Choque (BPChoque), a Companhia Independente 
de Apoio ao Turista (CIATur), o Batalhão de Trânsito (1º BPTran) e a Rádio Patrulha (BPRp). Ao final, de 
acordo com o comando da operação, não houve registro de nenhum tipo de delito.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 19 - (QUARTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM José Mário 20º BPM

Fone: 9488-5850

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Paulo DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  24594-1,  Temistocles  Barros  de  Moura,  servindo  atualmente  no  11º  BPM, 
convocado para o CFC/2009, 1ª Turma, através da Portaria do Comando Geral nº 644/DGP-10, de 18 JUN 
2009 - Transferência  para última turma,  em virtude de se encontrar  com problema de saúde,  estando 
impossibilitado  de  participar  do  referido  curso.  Despacho  deste  Comando  Geral:  -  Deferido,  face 
informação prestada pelo seu Comandante. A DGP-10 para as providencias. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas (Nota nº 055/2009/DGP-10).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1646, de 12 AGO 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso das atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa  Social,  em exercício,  do Cap PM Gedeão Barbosa de  Souza Neto,  do 1º  Ten PM Guilherme 
Henrique Batista Wanderley e do Comissário de Polícia Nadjan Rodrigues de Araujo, para, nos dias 31 
JUL e 1º DEZ 2009, em Brasília - DF, participarem do 2º Fórum Nacional  de Aviação de Segurança 
Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco.
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Nº 1647, de 12 AGO 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso das atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, em exercício, do Cap PM Gedeão Barbosa de Souza Neto, e do Sgt PM Adilson Tiburcio da 
Silva Júnior, para, em São Paulo - SP, no período de 07 a 09 AGO 2009, tratarem de assuntos de interesse 
da referida Secretaria.

(Transcritas do DOE nº 149, de 13 AGO 2009)

2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 2162, de 12 AGO 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

I - Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE o Soldado PM Sergio Lima de Almeida, 
Mat. 23911-9.

--oo(0)oo--

Nº 2173, de 12 AGO 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

I - Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, para efeito de regularização o Soldado 
PM Emerson Flávio Monteiro de Oliveira, Mat. 980305-0.

--oo(0)oo--

Nº 2174, de 12 AGO 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

I  -  Lotar  na  Superintendência  Administrativa  Financeira/SDS,  01530009,  o  Soldado  PM 
Edinaldo Vitor de Andrade, Mat. 950318-8.

--oo(0)oo--

Nº 2175, de 12 AGO 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

I  -  Lotar  na  Superintendência  Administrativa  Financeira/SDS,  01530009,  o  Soldado  PM 
Manasses Julio da Silva, Mat. 980835-3.
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Nº 2176, de 12 AGO 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

I - Remover do Núcleo de Apoio Cartorário à Justiça Eleitoral para a Diretoria de Gestão de 
Pessoas da PMPE o Cabo PM José Risonaldo de Oliveira, Mat. 24233-3; e os Soldados PMPE Marcelo 
Márcio de Moura, Mat. 25534-3; Hiram Sergio de Souza Vieira, Mat. 24669-7; e Marconi Guarino de 
Oliveira, Mat. 980485-4. Cláudio Coelho Lima - Secretario Executivo de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 149, de 13 AGO 2009)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 828, de 12 AGO 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c”  do Inciso  I  do Art.  2°  do Decreto  n°  3.639,  de  19  AGO 75,  o  Sd PM Mat.  921146-2/8º  BPM, 
Alessandro Lopes Menezes Barros  (considerando o constante do Ofício nº 2009.0024.2197, oriundo do 
Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Salgueiro-PE, de 15 JUN  2009 e seus anexos, todos apensados 
a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, 
desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 07 
MAR 2009, por volta das 19 horas, no Mercado Público localizado no centro da Cidade de Salgueiro-PE, 
por motivo fútil, ter efetuado 03 (três) disparos de pistola Cal. 40 contra a pessoa de Modesnilton Pereira 
Primo de Carvalho, atingindo-o na cabeça e no tórax, causando-lhe ferimentos que o levaram a óbito. 
Consta na denúncia ministerial, que na data supracitada o militar em lide, de folga, aproximadamente às 
11h30 encontrou-se com o 2º Sgt PM Mat. 25529-7/8º BPM, Jorge Bezerra Lacerda, e ambos dirigiram-se 
ao referido Mercado Público. Lá chegando, o Sd PM Alessandro Lopes Menezes Barros ficou bebendo no 
Box de “Tica”, na companhia de Cláudio e Wamberto Januário Pereira, ambos vigilantes da PRESERV, 
enquanto o Sgt PM Lacerda estava acompanhado da vítima Modesnilton e das pessoas de José Frazão, 
conhecido por “Zezinho” e Marcos Antônio Vieira de Souza, conhecido por “Marquinhos”, bebendo no 
Bar da Srª. Maria José Oliveira de Noá, conhecida por “Dona Zeza”, quando por volta das 17 horas, o Sr. 
Modesnilton se levantou da mesa onde estava e partiu em direção ao Sd PM Alessandro Lopes Menezes 
Barros, desferindo-lhe um tapa no rosto, o qual sacou a pistola Cal. 40 que portava, efetuando 03 (três) 
disparos contra a vítima e ainda de arma em punho, saiu andando de costas em direção à sua motocicleta 
que se encontrava estacionada do lado de fora, montou na mesma empreendendo fuga. Agentes da Polícia 
Civil foram acionados e ao tomarem conhecimento sobre a autoria do crime, empreenderam diligências na 
captura do militar ora Aconselhado, não logrando êxito, uma vez que o mesmo abandonou a motocicleta e 
o capacete no momento em que se deparou com uma Rua sem saída no Alto do Curtume e empreendeu 
fuga por dentro da mata que margeava o local, fugindo em direção a Serra Talhada-PE, onde permaneceu 
escondido até o dia 10 MAR 2009, três dias após o crime, quando resolveu se apresentar à autoridade 
policial local, sendo preso em face de mandado de prisão expedido em atendimento à representação para 
prisão preventiva, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm°. Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 829, de 12 AGO 2009

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 1º Sgt PM Reformado Mat. 603987-1, 
José  Lourenço da Silva, o 3º  Sgt  RRPM Mat.  608262-9,  Amaro  Tavares  da  Silva  Filho  e  o Sd PM 
Reformado Mat. 602736-9, Risonildo José Matos  (considerando o constante do Ofício n° 2256/2008 – 
GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 1938, de 25 NOV 08 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em 
razão  de  terem  sido  acusados  oficialmente  pelas  condutas  irregulares  perante  atos  cometidos, 
desabonadores da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haverem no dia 13 
MAR 00,  sido denunciados  pelo Ministério  Público  de Pernambuco,  quando na condição de policiais 
militares  aposentados  do Estado de Pernambuco,  juntamente com o Maj RRPM Mat.  610978-0,  Luiz 
Magalhães  da Silva  (falecido),  1º Ten RRPM Mat.  604349-6,  Vicente  Francisco  de Barros,  o  2º Ten 
RRPM Mat.  601028-8,  José  Francisco  Xavier  e  outros,  impetraram mandado  de  segurança  junto  ao 
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  contra  o  Secretário  de  Administração  de Estado,  tendo  como 
objeto, a concessão de “gratificação de incentivo” paga anteriormente aos militares estaduais da ativa pelo 
Governo do Estado. Consta na denúncia, que a ação impetrada foi julgada procedente, sendo determinado 
pelo  Judiciário  a  implantação  da  gratificação  requerida  pelos  impetrantes,  tendo  a  decisão  ocorrido 
recurso. No decorrer do Processo,  os militares em lide,  através da sua associação de classe, firmaram 
acordo extrajudicial com o Governo do Estado, no sentido do pagamento de 20% do valor a que teriam 
direito  no final da ação,  dando o objeto da demanda como quitado.  Tendo firmado o acordo, a então 
Pagadoria de Inativos e Pensionistas da Polícia Militar de Pernambuco implantou o pagamento de forma 
parcelada nos contracheques dos referidos militares, como restou estabelecido. Durante a evolução dos 
pagamentos supra referidos, e por determinação judicial do Tribunal de Justiça de Pernambuco no sentido 
de que os valores deferidos a cada impetrante do mandado de segurança fossem pagos imediatamente, sob 
pena de responsabilidade criminal do Exmº. Sr. Secretário de Administração do Estado. E em decorrência 
da decisão, os créditos totais dos referidos militares estaduais  foram implantados em seus vencimentos e 
pagos no mês de março de 2005. E embora os referidos policiais militares tivessem dado total quitação do 
objeto da ação quando firmaram acordo extrajudicial, receberam o valor total determinado judicialmente, 
dele se apropriaram e calaram, restando em prejuízo ao erário público, vez que, por equívoco, a Secretária 
de Administração pagou o valor total, quando na verdade deveria pagar apenas 80%, considerando que já 
havia pago 20% de forma parcelada. Restando evidente que os militares estaduais em lide, efetivamente 
receberam valores do Estado, os quais já tinham sido por eles recebidos, se confirmando a apropriação 
indébita do erário público, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco; 

II - Deixar de submeter  a Conselho de Disciplina o  2º Sgt RRPM Mat. 608160-6, Edvaldo 
Carneiro de Oliveira em virtude de seu falecimento;    
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III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 830, de 12 AGO 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa  sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:
       

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Sd PM Mat. 30544-8/1ª CIPOMA, 
Josenilson Negreiros do Nascimento (considerando o constante dos Ofícios n° 1015 – SAA./1ª CIPOMA, 
de 26 NOV 08, nº 001/Sec/DGO, de 05 JAN 2009 e nº 049/Sec/DGO, de 28 JAN 2009 e seus anexos, 
todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante 
ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver 
no dia 1º NOV 08, por volta das 07h15, no Arquipélago de Fernando de Noronha-PE, ao sair de uma loja,  
o  militar  em  epígrafe  achou  uma  carteira  porta-cédula,  pertencente  ao  Sr.  Carlos  Jean  Lima  do 
Nascimento, morador daquela ilha, e mesmo assim não deu ciência a seu comandante de guarnição o Cb 
PM Mat. 20481-1/1ª CIPOMA, Otávio Emanuel Ribeiro de Barros, que o acompanhava no momento antes 
de assumir o serviço, como também não procurou o dono no interior da loja, e nem sequer perguntou a 
alguém, sendo que dois funcionários viram quando o Sd PM Negreiros apanhou a carteira no chão, e a 
colocando em seu bolso sem dar ciência a ninguém. Após o fato, ao chegar no quartel, o Sd PM Negreiros 
não comunicou o ocorrido ao graduado de serviço na permanência, o Cb PM Mat. 19274-0/1ª CIPOMA, 
Luiz Carlos Tomaz de Araújo, só vindo fazê-la com a chegada do dono da carteira porta-cédula ao quartel. 
E ao ser indagado em Processo Administrativo Disciplinar sobre o motivo pelo qual, o Sd PM Negreiros 
não havia perguntado assim que achou a carteira, a quem pertencia, o militar argumentou que poderiam 
“aparecer vários donos”, fato este que não justifica, uma vez que no interior da carteira continham vários 
documentos e cartões de crédito em nome do proprietário, e nem sequer o Sd PM Negreiros resgistrou o 
ocorrido em Boletim de Ocorrência;

      

II - Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o policial 
militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de 
origem; 

     
III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina; 

       

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.
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Nº 831, de 12 AGO 2009

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina
         

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:
             
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as alíneas 

“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 940775-8/5º 
BPM, Joel Laureano de Souza Júnior, Cb PM Mat. 20258-4/2ª CIPM, Maurílio Morais de Sá e o Sd PM 
Mat. 951054-0/7º BPM, Ivanildo Pedro da Silva  (considerando o constante dos Ofícios nº 1285/2009 – 
GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 4966/2008, de 28 MAI 2009; e nº 0697/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 
1814/07, de 06 ABR 2009 e seus anexos apensados a esta Portaria), em razão de terem sido acusados 
oficialmente pela conduta irregular perante atos cometidos, desabonadores da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe, por haverem no mês de abril de 2007, sido constatados indícios de 
irregularidades no abastecimento de viaturas e utilização dos cartões Ticket Car do 8º BPM, e que a partir 
da análise dos relatórios dos históricos dos veículos, dos comprovantes de abastecimentos e das planilhas 
de controle de viaturas, que os militares em lide, bem como o Ten-Cel RRPM Mat. 1632-2, Dilson e Silva 
Meira, na época Comandante do 8º BPM, o Cap PM Mat. 920515-2/7ª CIPM, Marcos Aurélio da Silva 
Fausto, na época, Gestor de combustível e fiscal administrativo do 8º BPM, o 2º Ten PM Mat. 980772-1/1ª 
CIPM, Edvan Arruda Ferraz e o Sd PM Mat. 104042-1/8º BPM, Josenaldo José Ribeiro, entre os anos de 
2004 e 2007, agindo em comunhão de desígnos, por reiteradas vezes, valendo-se do cargo das funções 
exercidas, desviado em proveito próprio, créditos de cartões de combustível (Ticket Car), resultando em 
prejuízo ao erário público o valor de R$ 472.332,49 (quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos e trinta e 
dois reais e quarenta e nove centavos), constatado pelos levantamentos de abastecimentos de viaturas, bem 
como diversos documentos constantes relativos aos relatórios de históricos dos veículos. Consta nos autos 
do  Inquérito  Policial  Militar,  inúmeros  depoimentos  de  testemunhas,  como  também  farta  prova 
documental  comprovando  tal  ilicitude  praticada  pelos  militares,  e  conforme  denúncia  ministerial  os 
militares em lide se apossaram de vários cartões de crédito do Ticket Car, de uso pessoal e intransferível 
de policiais militares  credenciados como motoristas, cujos créditos dos cartões foram utilizados para o 
pagamento  de  inúmeros  vales  efetuados  indevidamente  pelos  referidos  militares  entre  ao  anos  de 
2004/2007. Consta ainda nos autos que o grupo através dos vales efetuados junto ao Posto de Combustível 
Vercol I, localizado na Av. Cel. Veremundo Soares, nº 1640, bairro de Nossa Senhora das Graças, em 
Salgueiro-PE, recebiam do referido estabelecimento o dinheiro correspondente aos valores, os quais eram 
saldados, e posteriormente, com os créditos dos  cartões Ticket Car, quando então para não se levantar 
suspeita quanto ao esquema de fraudes e desvio do dinheiro, os créditos eram lançados pelos militares 
acusados, como abastecimentos efetuados em viaturas do batalhão, viaturas estas, que em muitos casos não 
chegaram a ser abastecidas, uma vez que se encontravam em Processo de Descarga, ou seja, paradas e em 
desuso por problemas mecânicos. Portanto, dentre os desvios efetuados pelo grupo, evidenciou o Inquérito 
Policial Militar, que no período de JUN/2004 a 1º JUL 06, os militares acusados, de forma fraudulenta, 
desviaram créditos do Ticket Car, equivalente ao montante de R$ 31.864,24 (trinta e um mil, oitocentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) sob a falsa alegação de terem tais créditos sido utilizados 
no abastecimento, lavagens e manutenção da viatura nº 2714, modelo D-20, placas KKU 2793, ano de 
1990, viatura esta, que como restou comprovado no Processo, encontrava-se avariada e em Processo de 
Descarga.  Consta  ainda,  que tais  expedientes  foram utilizados pelos  policiais  militares  denunciados  a 
várias  viaturas,  conforme  o  respectivo  número  do  patrimônio,  placas  e  ano,  todas  especificadas  na 
denúncia ministerial nº 2358, de 02 SET 08, em anexo a esta Portaria. Salientando as viaturas baixadas ou 
indisponibilizadas por Processo de Descargas no batalhão, nunca vieram a ser abastecidas nos períodos 
mencionados pelos referidos policiais militares denunciados e constantes dos relatórios e planilhas  incluso 
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nos  autos,  em que  pese  os  créditos  liberados  pela  Administração  Pública,  que  em razão  das  fraudes 
amargou um prejuízo de mais de  R$ 400.000,00 (quatrocentos  mil  reais),  dinheiro este,  que foi  todo 
revertido em prol dos policiais militares acusados. Conforme levantamento procedido quanto ao número 
de viaturas  do batalhão,  Processo  de  baixa  relacionado  às  mesmas  e  o  número de  policiais  militares 
credenciados como motoristas  e que efetivamente  receberam e utilizaram os cartões de crédito, restou 
constatado, conforme se verifica em planilha, que os veículos baixados serviram para mascarar o esquema 
fraudulento  levado  a  efeito  pelos  policiais  militares  acusados,  os  quais,  afirmaram  falsamente  terem 
revertido  os  créditos  com  o  abastecimento,   lavagens  e  manutenção  dos  veículos  baixados,  onde  na 
verdade  lesaram o  erário  público,  através  dos  desvios  de  créditos  dos  cartões  Ticket  Car.  Consta  na 
denúncia ministerial que o 2º Sgt PM Joel Laureano de Souza Júnior, na função de auxiliar do STCOM, 
era o responsável pelo cadastro dos policiais militares que exerciam as funções de motoristas do 8º BPM e 
pelo  recebimento dos  cartões  da  Ticket  Car,  que deveriam ser  entregues  aos  motoristas  das  viaturas, 
cartões estes, de uso pessoal e intransferível a serem utilizados pelos mesmos para abastecimentos dos 
veículos, função esta que lhe possibilitou, não somente reter de forma indevida a entrega dos cartões a 
alguns  motoristas  cadastrados  no  sistema  Ticket  Car,  mas,  também,  usou  de  forma  fraudulenta,  os 
referidos  cartões,  no  Posto  de  Combustível  Vercol  I,  local  onde  de  posse  dos  cartões  de  motoristas 
cadastrados  e  sem   efetuar  qualquer  abastecimento,  manutenção  ou  lavagem do  veículo,  passava  na 
máquina  e com os créditos  pegava o dinheiro  recebido do Posto em decorrência  dos vales  efetuados. 
Tendo o 2º Sgt PM Joel Laureano de Souza Júnior como função, o controle do abastecimento de todas as 
viaturas do 8º BPM frente ao Posto Vercol I. Consta no Inquérito Policial Militar, que alguns militares que 
exerciam ou que estavam cadastrados como motoristas de viaturas do 8º BPM, relataram, que embora 
cadastrados nunca chegaram a receber seus cartões, não chegando a fazer qualquer tipo de abastecimento 
em posto de combustíveis,  cartões estes,  todavia, abastecidos com créditos que foram utilizados, pelos 
militares denunciados, em especial pelo 2º Sgt PM Joel, responsável, na maioria das vezes, por se dirigir, 
com os cartões ao Posto de Combustível e efetuar o pagamento dos valores recebidos com os vales. Em 
depoimento do Sd PM Mat. 28427-0/8º BPM, José Adelmo de Oliveira afirma que embora tenha assinado 
o recibo que lhe foi entregue pelo supracitado Sargento, nunca recebeu seu cartão Ticket Car, onde tomou 
conhecimento  que outras  pessoas  abasteciam em seu nome,  aduzindo ainda  a  referida  testemunha  ter 
sabido por intermédio do Sd PM Fagner, que um outro motorista viu o cartão do Sd PM José Adelmo de 
Oliveira com o  2º Sgt PM Joel. O Cb RRPM Mat. 21316-0, Antônio Faustino Júnior, à época Soldado 
lotado no 8º BPM, alega em seu depoimento, que nunca exerceu a função de motorista e que nos meses de 
janeiro e fevereiro, meses em que aparece seu nome nos relatórios e nos comprovantes de abastecimentos, 
como usuário do Ticket Car, sendo que na época prestava serviço na RMR do 8º BPM, em Verdejante-PE, 
afirmando nunca ter  recebido o seu cartão Ticket  Car,  que tinha como responsável  pelo controle  dos 
cartões de abastecimento o 2º Sgt PM Joel e o Cap PM Mat. 920515-2/7ª CIPM, Marcos Aurélio da Silva 
Fausto. Conforme depoimento em Inquérito Policial, o Sr. Idelfonso Torres de Sá, na época proprietário do 
Posto, informou que o  2º Sgt PM Joel, levou ao supracitado Posto, em apenas uma tarde de uma data 
especificada, cerca de vinte cartões da Ticket Car, para passar na máquina e assim efetuar o pagamento de 
vales pendentes. Como também no depoimento da Srª. Maria Aparecida Ramos, funcionária do referido 
Posto, informou que na mudança de Comando foi efetuada paulatinamente o pagamento de uma dívida de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) pelo 2º Sgt PM Joel através dos cartões Ticket Car, com o conhecimento do 
Cap  PM  Fausto.  O  Cb  PM Mat.  20258-4/2ª  CIPM,  Maurílio  Morais  de  Sá,  conforme  apuração  em 
Inquérito Policial Militar, utilizou créditos do cartão Ticket Car e justificou os gastos com o abastecimento 
entre outras, da viatura VT 2720 (Gol), no período de 08 a 14 MAR 2007, resultando num gasto de R$ 
607,56 (seiscentos e sete reais e cinquenta e seis centavos), valor este que não foi comprovado ser utilizado 
no abastecimento do aludido veículo, que encontrava-se baixado e em processo de descarga desde o mês 
JAN 2007. O mesmo em relação a VT 2763 (Sprinter), que embora tida como baixada desde o mês de 
outubro de 2006, aparece como sido abastecidaa entre os dias 04 e 14 de fevereiro e tendo percorrido 
4.229 KM e consumido a título de abastecimento o equivalente a R$ 1.675,55 (mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos). Ao ser inquirido sobre os gastos, o Cb PM Maurílio Morais de 
Sá, que vale salientar também pertencia ao efetivo do STCOM, onde auxiliava os mecânicos, a mando do 
Ten-Cel RRPM Dilson e Silva Meira, alegou não ter efetuado tais despesas e que o seu cartão encontrava-
se com o Cap  Fausto,  que  por  várias  vezes  solicitou  o  seu  cartão  pessoal,  do  qual  possuia  a  senha, 
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afirmando,  também, ter  efetuado vales  no Posto  de  Combustível  Vercol  I,  com a autorização  do seu 
comandante na época o Ten-Cel RRPM Dilson e Silva Meira. Consta ainda que o Cb PM Maurílio Morais 
de Sá, comprovado o seu envolvimento com o grupo, emprestava o seu cartão pessoal ao Cap Fausto, 
pedia o cartão do também mecânico Sd PM Mat. 104042-1/8º BPM, Josenaldo José Ribeiro, para utilizar o 
mesmo, sob o pretexto de ter esquecido o seu cartão em casa, fato este que se comprova com os supostos 
abastecimentos efetuados nas viaturas nº 2755, 2757, 2789 e 2793, ocasião em que foi utilizado o cartão do 
denunciado. Quanto ao Sd PM Ivanildo Pedro da Silva, por seu turno, além de já ter exercido a função de 
auxiliar do STCOM, onde chegou, inclusive, a fazer as distribuições dos cartões do Ticket Car juntamente 
com o Cap PM Fausto, tinha como auxiliar da STCOM, a função de manter as pastas da viatura, entre esta 
as viaturas VT 2720, 2746, 2748, 2749 e 2751, obrigação que deixou de cumprir impossibilitando assim, 
qualquer  fiscalização  e  controle  sobre  a  situação  e  gastos  despendidos  com os  veículos,  sendo  certo, 
também, ter o Sd PM Ivanildo Pedro da Silva utilizado o cartão Ticket Car entre os dias 25 e 26 de janeiro 
de 2007, efetuando no referido período uma despesa, só a título de abastecimento com a viatura 2767 
(Ranger), no total de R$ 343,00 (trezentos e quarenta e três reais), sem mencionar as supostas lavagens e 
troca de óleo do aludido veículo. Tendo ainda, o  Sd PM Ivanildo Pedro da Silva  auxiliado o grupo no 
esquema fraudulento, vez que, conforme restou comprovado nos autos, chegou a se dirigir ao Posto de 
Combustível Vercol I de posse de vários cartões de Ticket Car para passar na máquina sem a presença das 
viaturas, ou seja, procedeu abastecimentos fictícios, participando ativamente do esquema fraudulento, bem 
como figurava  entre  os  quatro  militares  autorizados  pelo  Ten-Cel  RRPM Dilson e  Silva  Meira,  para 
receber do Posto de Combustível citado, o dinheiro em espécie e entregar o documento assinado por este 
último com a solicitação da quantia a Srª. Aparecida, gerente do estabelecimento. Tendo ainda o Sd PM 
Ivanildo Pedro da Silva, entre  os dias  13 e 16 FEV 07,  utilizado créditos  do cartão Ticket  Car,  com 
supostos abastecimentos, equivalente a quantia de R$ 369,32 (trezentos e sessenta e nove reais e trinta e 
dois centavos) gastos estes que tenta justificar com o fato de se encontrar no período como motorista do 
Comando e ter que efetuar diversas viagens para a Cidade de Garanhuns-PE, tudo conforme denúncia do 
Ministério Público de Pernambuco;

  
II -  Determinar que conforme preceitua o Art.  3º do Decreto nº 3.639,  de 19 AGO 75, os 

policiais militares ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais 
na OME de origem; 

             
III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

    
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

4.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 031, de 04 AGO DE 2009

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor Interino de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, publicada no SUNOR nº 059, de 
25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a Cap QOM 
Mat.  980088-3, Maria do Carmo da Silva Monteiro, a proceder Inquérito Sanitário de Origem,  em  torno 
dos  fatos alegados  pelo o Sd PM Mat. 104945-3/C.Odonto, Manoel Marcelino Bezerra Chaves, devendo 
este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de 
conclusão do referido procedimento.



10     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  150
18 DE AGOSTO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Heitor de  Souza Luna - Cel PM  - 
Diretor  de Gestão de  Pessoas .

--oo(0)oo--

Nº 032, de 04 AGO 2009
                                                                                  

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor Interino de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, publicada no SUNOR nº 059, de 
25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, a Cap QOM 
Mat.  980086-7, Adriana de Mesquita Schimmelfeng, a proceder Inquérito Sanitário de Origem,  em  torno 
dos  fatos alegados  pela Cb PM Mat. 24472-4/CASIS, Maria José da Conceição de Farias, devendo este 
encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão 
do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Heitor de Souza Luna - Cel PM  - 
Diretor  de Gestão de  Pessoas

5.0.0.   DECISÃO MONOCRÁTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Extrato de Decisão 

Nº 2924/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Isaias Trajano da Silva, Mat. 19179-5, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº1480/2009, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 MAI 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 30 MAI 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 10 AGO 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 2942/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Gilmar Neves de Aguiar, Mat. 21156-7, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
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Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1465/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 MAI 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 30 MAI 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 10 AGO 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

(Transcritos do DOE nº 149, de 13 AGO 2009)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aviso de Anulação de Licitação

Ficam Anulados  nos  termos  do  Art.  49  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  os  Pregões  Eletrônicos,  abaixo 
especificados:
Pregão Eletrônico nº 049-09, Processo nº 229/09, Material Penso.
Pregão Eletrônico nº 050, Processo nº 230/09, Material Penso.
Pregão Eletrônico nº 051, Processo nº 231/09, Material Penso.

(Transcritos do DOE nº 149, de 13 AGO 2009)

6.2.0.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 005/09 – Proc. nº 232/09 - Cujo objeto reporta-se a 
prestação de serviço de conserto nos aparelhos de RAIO X, marca SIEMENS, com reposição de peça. 
Valor estimado do contrato: de R$ R$ 10.846,00 (dez mil oitocentos e quarenta e seis reais), em favor da 
empresa Siemens Ltda. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93. (Republicado por 
haver saído com incorreção no DOE nº 140, do dia 31 JUL 09).

(Transcrito do DOE nº 149, de 13 AGO 2009)

6.3.0.   Extrato de Contrato 

Nº 040/09
Contrato de Adesão nº 002-2009, celebrado entre o CASIS e a Empresa de Sistemas Convex Locações de 
Produtos de Informática Ltda, Objeto: Locação de Recursos de Tecnologia da Informação para Provimento 
de Infra-Estrutura Digital, Compreendendo Logística, Instalação e Manutenção de Estações de Trabalho, 
do Sistema de Saúde da PMPE, empenho nº 0519, Ata de Registro de Preços nº 001/2008, oriunda do 
Pregão Presencial nº 004/2008, da Agência Estadual de Tecnologia da Informação (ATI). Recife, 12 AGO 
2009. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 149, de 13 AGO 2009)
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7.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

7.1.0.   Colégio da Policia Militar

7.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 020/2009-CPL/CPM/DGP - Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para o 
CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 28 AGO 09 às 09 horas. Disputa de Preços: 28 AGO 09 às 
09h30. 
Obs: O Edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique Dias, s/nº, Derby, 
Recife/PE, no horário das 08 às 17 horas ou no site: www.compras.pe.gov.br. Fone (81) 3181-1955/3181-
1953.

(Transcrito do DOE nº 149, de 13 AGO 2009)

7.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 015/2009-CPL/CPM/DGP – Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para o 
CPM/DGP. Empresas Vencedoras: ETAP – Empresa de Transporte e Administração de Pessoas LTDA; 
Leão do Norte Frutas e Verduras LTDA; Lulegui Alimentos Ojuara do Nordeste Ltda-ME; Premier Prod. 
Alimentícios LTDA e Tácito de Brito Pedrosa-ME.

Pregão Eletrônico  nº  016/2009-CPL/CPM/DGP – Objeto:  Fornecimento de Materiais  Diversos  Para  o 
Almoxarifado  e  Refeitório  deste  CPM/DGP.  Empresa  Vencedora:  J  Siqueira  Informática  e  Comercio 
LTDA– ME. 

Pregão  Eletrônico  nº  018/2009-CPM/DGP  –  Objeto:  Fornecimento  de  Conjunto  Escolar  e 
Condicionadores de Ar (tipo split, com instalação) para o CPM/DGP. Empresas Vencedoras: HS Comercio 
de  Equipamentos  LTDA,  Metalúrgica  RR LTDA e  TOTALCLIMA Engenharia  Comercio  e  Serviços 
LTDA - ME. Obs: Informações complementares disponíveis no  www.compras.pe.gov.br. Recife/PE, 12 
AGO 2009. Marcos Antônio Lins – Ten-Cel PM - Pregoeiro do CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 149, de 13 AGO 2009)

8.0.0.   ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PMPE

8.1.0.   Mudança de Horário da ACS

Visando acelerar a divulgação de fatos positivos resultantes do serviço operacional da PMPE 
no 4º e 1º turnos de serviços, o horário do expediente da 5ª Seção passa a ser das 07 às 13 horas. 

As Chefias,  Diretorias e Comandos que tiverem assuntos positivos para divulgação no site, 
informativo  ou  imprensa,  poderão  entrar  em  contato  com  a  5ª  Seção  através  dos  telefones:  3181-
1271/1239/1140, além dos 9488-5869 e 9488-5874 (Oficial de serviço). (Nota nº 003/2009/ACS).

9.0.0.   COMANDO DE POLICIAMENTO DA MATA SUL  - CPMS

9.1.0.   6º Encontro de Gestores de Segurança Pública da Mata Sul – Realização 

O Comando de Policiamento da Mata Sul (CPMS) informa que será realizado no dia 19 AGO 
2009, a partir da 08 horas, o 6º Encontro de Gestores de Segurança Pública da Mata Sul, que ocorrerá no 
Hotel Fazenda Portal de Gravatá, na Cidade de Gravatá. O aludido evento contará com a participação de 
autoridades da Secretaria de Defesa Social, Ministério Público, Poder Judiciário e entidades da sociedade 
civil. 

http://www.compras.pe.gov.br/
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Ten-Cel  PM, Mat.  1659-4, Ricardo de  Holanda Cavalcanti,  pelo profissionalismo, 
competência, firmeza e elevado espírito de comprometimento administrativo, demonstrando à frente dos 
trabalhos alusivos a festividade dos 184º Aniversário da PMPE, destacando-se nas diversas missões que 
lhe foram confiadas, principalmente nas organizações das solenidades militares, sacrificando suas horas de 
folga e lazer, junto aos seus familiares.

Oficial responsável, dedicado, cumpridor de seus deveres, com elevado espírito humanitário, 
realizou com eficiência e sentimento de bem servir as obrigações confiadas, enaltecendo e engrandecendo 
o nome deste Comando Geral através da 3ª Seção do EMG.

Desta  forma,  reconhecendo  seu  valor  como  Oficial  abnegado  no  apoio  administrativo  ao 
Comando Geral, faço constar em seus assentamentos presente encômio. (Individual). (Elogio elaborado 
conforme solicitação da Chefe da 3ª Seção do EMG - Cel PM Maria da Fátima Sabino Nascimento).

ANTÔNIO CARLOS TAVARES DE LIRA 
Cel PM Resp. p/Comando Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Desvenda os meus olhos, para que eu contemple as maravilhas da tua Lei. (Salmo 119:18).
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